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Proibe plantio de árvores às margens das

A A' ••redes de esgotos e contem outras disposiçoes.

A amara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanciono
inte lei:-
Arte lQ - Fica proibido o plantio de árvores de grande porte ou

, A Aaizes pro~undas, quando adultas, as margens das redes de esgotos
o emissário geral, numa área de 3 metros de cada lado. .

Art. 22 - Fica Lgualmsnt e proib1da a construção de casas ou co-.
= s sôbre as rêdes ou o emissário geral, a não ser que se deixe um
91 com altura s~iciente para se proceder a reparos ou mudança de
"lhas, sem maiores impecilhos.

Art. 32 :;;A ~iscalização da Pre~eitura deve periodicamente ~azer
veri~icação em toda a rêde de esgôtos, para o fiel cumprimento des-

=. lel.
, , -Paragrafo unico - Veri~icada qualquer transgressao a estas dis-

- ições, deve o in~rator ser imediatamente autuado, procedendo-se de
ôrdo com as disposições do Código de Obras (Lei n2 169, de 19 de no-
- bro de 1955), na parte referente às penalidades.

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre-
te lei em vigor na d~ta de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento e
- ecução desta lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão in-,1ramente como nela se contem.

Dado e passado nesta cidade de são .roãoNepomuceno aos dezesete
-ias do mês de novembro de mil novecentos e cincoenta e oito.

- Pre~e1to Municipal -


